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	Câmara dos Deputados




	PL 914/2022


	Autor:
	Renata Abreu


	Data da Apresentação:
	13/04/2022


	Ementa:
	Altera a redação do art. 56 e do caput do art. 70-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para estabelecer o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que as suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes sejam comunicados ao Conselho Tutelar e, também, às autoridades policiais.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-3277/2019.

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	19/04/2022
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Presidente da Camara dos Deputados






